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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO relativa à posição a tomar, em nome da União 
Europeia, no Comité APE criado pelo Acordo Intercalar para um Acordo de 
Parceria Económica entre a Comunidade Europeia e os seus 
Estados-Membros, por um lado, e a Parte África Central, por outro, no que 
diz respeito à criação do Subcomité APE da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural 
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DECISÃO (UE) 2023/… DO CONSELHO 

de … 

relativa à posição a tomar, em nome da União Europeia,  

no Comité APE criado pelo Acordo Intercalar  

para um Acordo de Parceria Económica  

entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado,  

e a Parte África Central, por outro,  

no que diz respeito à criação do Subcomité APE  

da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 207.º, n.º 4, primeiro parágrafo, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 
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Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo Intercalar para um Acordo de Parceria Económica entre a Comunidade Europeia 

e seus Estados-Membros, por um lado, e a Parte África Central, por outro1 ("Acordo"), foi 

assinado em Bruxelas em 22 de janeiro de 2009 nos termos da Decisão 2009/152/CE do 

Conselho2, e tem sido aplicado a título provisório desde 4 de agosto de 2014. 

(2) Nos termos do Acordo, a Parte África Central é composta pela República dos Camarões. 

(3) Nos termos do artigo 92.º do Acordo, é constituído um Comité APE UE-África Central 

responsável pela administração de todos os domínios abrangidos pelo Acordo e a 

realização de todas as tarefas nele mencionadas. 

                                                 
1 JO L 57 de 28.2.2009, p. 2. 
2 Decisão 2009/152/CE do Conselho, de 20 de novembro de 2008, relativa à assinatura e à 

aplicação provisória do Acordo Intercalar para um Acordo de Parceria Económica entre a 

Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Parte África Central, 

por outro (JO L 57 de 28.2.2009, p. 1). 
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(4) Nos termos do artigo 5.º do regulamento interno do Comité APE UE-África Central, 

adotado em 15 de dezembro de 2016 através da Decisão n.º 1/2016 do Comité APE1, para 

o desempenho eficaz das suas competências, o Comité APE UE-África Central pode criar, 

sob a sua autoridade, subcomités responsáveis pelo tratamento de assuntos específicos 

relacionados com o Acordo. Por conseguinte, o Comité APE UE-África Central pode criar 

um Subcomité APE da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, a fim de alcançar os 

objetivos do Acordo. 

(5) É conveniente definir a posição a tomar, em nome da União, no que diz respeito à criação 

de um Subcomité APE da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, dado que produzirá 

efeitos jurídicos na União. 

(6) A posição da União no que diz respeito à criação do Subcomité da Agricultura e do 

Desenvolvimento Rural deverá, por conseguinte, basear-se no projeto de decisão que 

acompanha a presente decisão, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

                                                 
1 JO L 17 de 21.1.2017, p. 46. 
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Artigo 1.º 

A posição a tomar, em nome da União, no Comité APE criado pelo Acordo Intercalar para um 

Acordo de Parceria Económica entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um 

lado, e a Parte África Central, por outro, no que diz respeito à criação de um Subcomité da 

Agricultura e do Desenvolvimento Rural, baseia-se no projeto de decisão do Comité APE que 

acompanha a presente decisão. 

Artigo 2.º 

Após a sua adoção, a decisão do Comité APE é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 
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Artigo 3.º 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em …, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente / A Presidente 
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